
ocesso DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N°  001/2025 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2501.02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA  MENDER  AS NECESSIDADES DO 

SAAE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JoÃo DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Boffin n: 	  

Processo  n 	/  

Rubric°  IPiv-n)j  

VALOR CONTRATUAL 
R$ 20.350,00 (vinte mil e trezentos e cinquenta 

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 21 de Fevereiro de 2025 

FINAL 22 de Fevereiro de 2026 

 

DADOS DO CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE siloJOAO DO PAFLAISO,  CNN  n°  

all 	01342,659/0001-20 
Avenida  dc'  Comercio, 150, Centro, São João do Para°, Maranhão. 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, CPF n° 683340.123-53 

DADOS DO CONTRATADO 
JC PRODUCOES E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 03.2446.337/0001-95 

RUA LUÍS DOMINGUES, 348, CENTRO Imperatriz, Maranhão 
icProducoes123@gmail.com, (99)3523-4035, 

MIRA4ACARD050, CPE 413.354.493-53 

PiSCAL DO CONTRATO  
Or 	DORES DOS REIS MARINHO 

PREAMBULO 

Aos 21 de Fevereiro cie 2025, a Prefeitura Mhnlclpdl de São João do Pai aiso - MA, através da SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, inscrita no CNPJ n°  01.942.659/0001-20,  ern  
observáncla as di•prisicaes da Lei 	14 132, de 1° de abril de 2021 na piesenCa de testeMurilla5 abaixo 
nomeadas acordam em assinar oipresente rEsmo DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epigrafe, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

Prefeitura  Municipal cle She. Joao do  Paraíso-MA CNIft 01.591_629/0001-23 
Avenida no  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do Paraisos  tvtaranhão, Brasil 
www.sanniaodoparaiso.ina-govair  
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Descrição 	 Marra 

CONTAS 	DE 	ÁGUA 	PAPEL 	90GF/V 
20X30CM 

Unidade 

Unidade 

Quant. 

60.000 

R$  Unit.  

R$ 0,22  

11$ Total 

Its  13.200,00 

FC.APAS DE PROCESSO F4-30X45CM PAPEL ' 
2403 Unidade 100 R$ 2,50 R$ 250,00 

I ENVELOPE PERSONALIZADO 24X34CM Unidade 1 100 R$ 2,60 R$ 260,00 
BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO Unidade 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

L  CRACHA  PVC  COM CORDA0 8x8cm Unidade 10  Rs  moo  its  300,00 
1 PLACA  PVC  ADESIVA 20cm X 10cmX1cm Unidade 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

PLACA  PVC  ADESIVA 30cm X 10cmX1cm Unidade ; 20 	...32.00 
RAGA  ACRILICA 70cm X 50an X 3an 	 Unidade =1 10 R$ 15000 R64  R$ 150000 
AGENDA COM ARAME DUPLO 134mm X ! 

=  190mm (100 FOLHAS) 
Unidade 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

CALENDÁRIO 	PERSONALIZADO 	COM . 
= LOGO DO SAAE =  Unidade 300 R$ 10,00 R$3.000,00 

Valor Total 0$ 20.350,00 

Item 

1 

- 
3 
4 
5 

10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  

Process° n: Nt  
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA vwcutsao  (art.  92,1 e 1) 
1.1 - O presente instrumento  tern  por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SAAE DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA de acordo com as especificações e condicões definidas no Termo de 
Referencia e em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 
2.1 - 0 valor do presente Contrato 6.  de R$ R$ 20.350,00 ((vinte mil e trnentos e cinquenta reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referencia que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas 
quanta a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de  Licit?*  e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 21/02/2025 e encerramento em 22/02/2026, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 
ser prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/000/-23 
Avenida do Comércio, n° 450, Centre, Lao  Mao  do Paraíso,  Maranhao,  0rasil 
WWW.SardtModoparaiS0.010-30V-br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referenda, 
anexo 	 a 	 este 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e Vi) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 
6.1 - Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano sere contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada jade última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste  sera-Ca-a obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA struviA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei  re  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanta a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obiidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimind- • -1  
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de  guar' .  Ofre 

Ad 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente,  ern  especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOT/WA-0 ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052,2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X. XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referenda. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA EESGOTO 

9.7 - Cientificar o  &gap  de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratada 
98 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelaterios ou 
de nenhum interesse para a boa execuçãO do ajuste. 

9.8,1 - A Administração terã o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pedodo. 

93 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo 
contratado no prazo  maxima  de 30 (trinta)  dies.  
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao infcio de  process()  administrativo para apuração de 
descurnprimento de clausulas contratuais, nos termos do .§4°, do  art  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não respondera por quaisquer Lutitpromissos assumidos pelo Contratado  corn  
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do C0110 	cited°,  de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 
10,1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrata assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, alnda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentas, entregar o objeto acompanhado do manual cio usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência têcnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeta de acordo  corn  os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n°8078 de 1990). 
10A - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo  maxim  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor clo contrato ou autoridade superior  
(art  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.. 
104 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  expenses,  no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrata os bens nos quais se verificarem  Wales,  defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado 5 Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execuçao contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao seta responsável pela fiscalização do contrato, junto  corn  
a Note Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
103 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acorda Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias anrangidas  pelt  contrata por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdendaries,  tributaries  e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)  hares,  qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10 11 - Paralisar, poe determinação do CONTRATANTE qualquer atividade que nao esteja sendo executada 
acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco .a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Prefeitura Municipal de 55o bin do Paraíso - MA  CNN:  01597.629/0001-23 
Avenida de Comercio, n" 150 , Centro, SaoJ*5o do ParaiSo, Marannão,Bras0 
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumiclas, todas  
its  condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quarificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o  perfecto  de execução do contrato, a re,erva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para leabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art  116); 
10.:4 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do  
co  Ira°,  Corn  a indicação dos empregados que preencheram as referidas vot  gas (art  116, paragrafo único); 
10.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtir'a cm ciecorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar  corn  o  Onus  decorrente de eventual e 	DCO 	dirnensiOnarnento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanta aos custos variáveis cec rrente.s de fato es futuros e incertos, devendo 
complementa-los caso o previsto inicialmente em sua oposta não seja !_rtisfatorio para o atendimento do  
°pieta  da contratação, exceto quando ocorrer algum de eventos arrolados no  art.  124, Il cl, da Lei ri° 14.133. 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes lt âmbito federal, estadual ou municipal as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessados, com riabilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecet2lo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolog a deverão atender as recomendações de boa tecnica e a 
legislação de regênda. 
10 19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°  11709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção 1: a dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
1020 - Conduzir os trabalhos com estrita coservância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Publicas, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina_ 
'10.21 Submeter previamente, por escrito, CONTRATANTE, para analise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às  ewer/  tcações do memorial descritivo ou  instalment)  congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprenclit para os maiores de quatotze  arm,  nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
edtrabalho noturno, perigoso ou hsalutre. 

CLAUsuLA DÉCIMA PFAMEIRA - DA BODO° CONTRATUAL Iart. 92, XIV 
11.1 - Para os contratos por escepo, aYtsim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
dever de realizar a execuçâo de  tablet)  especifico  ern  um periodo predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para  tat- 
11.1,2 - Se as obrigações fio forem cumoridas no Prazo estioulado, a agência ficara prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso crn que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograrna 
fixado para o contrato: 

11 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) fict-za de constituido em  moray  sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
admit-Astral/as; 
13) pudera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
medidas aonitidas em lei para a continuidade da execução contratual_ 

Prefeitura  Municipal de Sdoloáo do Parafurs -MA I CUP.i: 0L597.629!000123 
Avenida do Corrtércio. IV 150, Centro, Sao loin do Paaiso,  Maranhão,  Bra5i1 
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11.2 -  Ern  se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem• anus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais  the  oferece vantagem. 

11.Z2 - A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do cantato,. desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido  corn  pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência  des  sia  dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesas da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, par algum dos inotivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem coma amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesm 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.32.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11 4- 0 termo de rescisão, sempre que  passive!, sera.  precedido: 
11A.1 Balanço dos eventos conttatuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorlo  tart  131, caput,da 
Lei n.°  14_133, de 2021). 
114 - G contrato podera ser extinto rasa se constate que o CONTRATADO mantem vincula de natureza 
técnica, comercial econômica financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente da orgão ou entidade contratante 
ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou par afinidade, ate o 
terceiro grau  (art  14, inciso IV, cia Lei n.° 14.133, de 2021). 

arnsuitA DECIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133,.S 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
cl) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa ciurante a execução do contrato, 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-sede modo inidanee ou corneter fraude de qualquer natureza;  
ft)  praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Prefeitura Municipal de São  MSc  do Paraíso -MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, centre, São João do Paraiso,Maranhão,,gresil 
orstw.sactroaodoparalsomm.gov.br  
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,  samara  que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art  156, §20. da Lei n° 14.133, de 2021):  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c' e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  {art.  156, § 4°, da Lei  if  14.133, de 2021);  
iii) Dedaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas  'le",  '1", "g" e  "If  do subitem acima deste Contrato, laern corno nas alineas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade  mats  grave  (art  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b)  Mirka  de: 

i) Moratória de 1%  (urn  por canto) por dia de atraso injustificado sobre e valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Moratória de 0,07% (seta centésimos por canto) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o  Maximo  de 2% (dois por canto), peia inobservância do prazo fixado para 
apresentaçao, suplernentação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumptimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso t do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii)  Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e a "h" do subkern 12i, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea 	"b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art  156, 69°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12,41 -Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias oteis contado da data de sua intimação  (art  157, da Lei n°  14.13a de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cablveis foram superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 80 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-a em Processo adrninistrafivo que assegure a contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do  art  158 da 
Lei  if  14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimenta  de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12..8 Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156 §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza  ea  gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos  clue  data PrOlilerern para o CONTRATANTE, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgaos de controle. 

Pra 	itura Municipal de São João do Paraíso - MA I ChIR):01.597.629/00331-23 
Avenida do Comércio,  re  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saoloaodoparalso.ma-Rovnc 	 / 

P" 'na 8 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Follia a .1 -It  

Process: n _fl.• • 	P 	<i- 

f) Ruerica.:1 	) 

128 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  fart  159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse casa todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,  corn  o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juddica prévia  
(art  160, da Lei ric 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias titeis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as Sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12,12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiciade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n° 14.133/21. 
12 13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida a-Ova, Poderão  ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCINIA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art  92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA WARTA - ALTERAÇÕES 
14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditiva submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo  maxima  dei  
(urn)  mês  (art  132 da Lei n°  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art  136 da Lei n° 14.13a de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato_ 

Cufi,USLIIA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  
/7.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

Preteitura Municipal deSAo,lo,i0 do  Paraíso -MA CNP.1:01.597.4.29/000,1-23 
Avenida do Cornercio, n° 150, Centro, Sao Joan do Paraiso, Maranhao, Coosa 
www.sanjoaodoparaiso.ma.gov-br  
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172 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (INCP), na forma prevista no  art  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei  n.°  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12327 de 2011, 
c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litigrios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92,11°, da Lei n°  
14.133/21 

São  Joao  do paraíso  - MA, 21 de Fevereiro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

(Sisal  C--4frear—C)  
'vjjRANDA CARDOSO 

CPF n°4/3.354.493-53 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA 

ESGOTO - SAAE 

022/2625 

 

Prefeitura 'Municipal de São João do Paraíso MA. CNPiii -597-62590001-23  
Aveludada Comércio,  re  150, Centro,  Sao John  do Paraiso, Maranhão, Brasil 
www.saoloandoparalso.ma-govibr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

EXTRATO DE CONTRATO No D1SAAEJ2025 

EXTRATO DE CONTRATO No 01SAAE/2025, assinado em 21/02/2025. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA'COMEROAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO/CONFECÇÃO. DE MATERIAIS GRÁFICOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE DE  SAO  JOÃO DO 
PARA1SO/MA Processo Administrativo no 2501.02/2025. Modalidade: 
Dispense sem Disputa no 001/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO. CNPJ no 
01.942.659/0001-20% CONTRATADO:  IC  PRODUCOES E 
REPRESENTACOES LIDA. CNPJ no 08.246.337/0001.95. Valor Global: RS 
20.350.00  Prince  mil e trezentos e cinquenta  reels).  Vigência Inicial: 21 
de Fevereiro de 2025. Vigência Final: 22 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO SAAE.  Sao Joao  do Paraíso - MA, 21 de Fevereiro 
de 202S. 	• • 

Publicado For  It TON  RODRIGUES pE SOUSA 
Código identificador d700969277a88ece021elb8b270c9ac 

 	. 	. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  02SAAV2025 

EXTRATO 05CONTRATO No 02SAAE/2025. assinado em 25/02/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de acesso a  Internet  via Fibra Óptica, do SAAE do municiplo de  
Sao Joao  do Paraíso/NA. Processo Administrativo no 2502.02/2025_ 
modalidade: Dispense sem Dispute no 002/2025. CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO OA°  DO PARAISO, 
CNPJ no 01.942.659/0001-20, CONTRATADO: 11011SE  NET  LTDA. CNPJ no 
09.203.570/0001-53. Valor Global: R$ 990.00 (novecentos e noventa 
reais). Vigência Inicial: 25 de Fevereiro de 2025. Vigência Final: 26 de 
Fevereiro de 2026. FRANCISCO MIRANDA  OE  SOUZA - DIRETOR DO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO- SAAE.  Sao Joao  do Paraíso-
MA, 25 de Fevereiro de 2025. 

Publicado por  IL ON  RODRIGUES DE SOUSA 
' Código Identificadót 3fc05Cc0245c4ec59915ffablibb38a6 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

DECRETO N° 083/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 - PONTO 
FACULTATIVO 

DECRETO Pi2 083/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO 
MUNICIPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER - MA,  Marla  do 
Carmo Cavalcante Lacerda, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que nos dias 01, 02, 03-e 04 do mas de março do 
ano de 2025  sera  o  period°  de Carnaval. 
CONSIDERANDO que o carnaval á uma celebração tradicional, maior 
festa popular do Brasil e importante pare a economia local. 
CONSIDERANDIrainda que não haverá prejuízo  corn  o ponto 
facultativo na 
administração direta e indireta. 	 • 

DECRETA:  

Art.  11. Fica decretado (ponto  facultative)  nos  dies  03 (segunda-feira) 
e 05 (quarta-felra de cinzas) do  riles  de março de 2025,  ern  virtude da 
comemoração de Carnaval, nos órgãos integrantes da administrição 
direta, indireta e fundacioned do município de  Sao Joao  do Soter-MA.  
Art.  29. Excetuam-se do disposto neste decreto as atividades 
consideradas essenciais como:  Sande  (Hospital), Limpeza PtiblIca, 
Segurança  Publics  • SAAE indispensáveis no serviço público 
municipal.  
Art.  30. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PURIIOUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do  Sifter.  Estado do  Maranhao.  
Gabinete da Prefelta, aos vinte e oltn  dies  dor mês ge fevereiro do ano 
de  do's  mg e vinte e  Onto. 	 Fella  c: 	- 	•  

Pmcnoiso n:  6C ir)::.•1104:5 
MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal 	 RubrIce, 

Publicado por: FRANCISCO  ONE  TE DA SILVA CARDOSO 
Código Identificador a274dbd07108c9b9ccbib9drcies2caab 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS  

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO  NQ  IN004.001/2025. 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO No 004/2025.. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No IN004.001/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NP 201204/2025. INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 
004/2025. CONTRATANTE. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a 
Senhora: Gessyka Rallégia Uma. CONTRATADA: Senhora  Aldine  
Francisca de Se. portadora do CPF 	042.193.828-52 residente e 
domiciliado na Ruaivanyr Pedro Venturini  Ns  40, jardim Tiête.  Sao  
Paulo/SP, Representada neste ato pelo segiiinte procurador 8ismarque 
Sá de Freltas RG No 39612995-1/SSP/MA e CPF. N°.73&277.633-O0, 
domiciliado e Rua 07 de setembro, N9  484. centro.  Sao Joao  dos 
Patos/MA. OBJETO: Contratação do serviço de locação de um imóvel 
urbano que será destinado as famílias assistidas  pelf)  Secretaria 
Municipal de Assistência Social. VALOR DO CONTRATO; RS 1.600.00  
(urn  mil e seiscentos reais) por  Ss,  totalizando o valor de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reals) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (sels) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  74, inciso I da Lel 14.133/21. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE A5SIS1-ÊNC1A 
SOCIAL FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistência  Soria!  
08 122 Administraçáo Geral 08 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 08 
122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EMAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA,  Sao  
João dos Patos - MA Gessyka Raflégia Lima, Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 70c6bal2fd7b1c6e007954cab4boa20 

EXTRATO. TERMO DE FOMENTO 01/2025. 

EXTRATO. TERMO DE FOMENTO N° 01/21321 PARTES: MUNICIPIO 
DE  SAO  /no DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO,; pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no - CNPJ sob o no 
06.089.668/00111-33, com sede  administrative  na Avenida Gehlaio 
Vargas, no 135, centro - CEP: 65.665-000 -  Sao Joao  dos Patos/MA, 
doravante denominada Orglo Participe, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal ALEXANDRE MAGNO PEREIRA DOMES (eleito para 
o quadriênio 2025 a 2028) e ASSOCIAÇÃO CULTURAL PATOENSE - 
ASCULP. Associação Privada, inscrita no CNPJ sob o no 
09.162.149/0001-41. com  sede na Rua 54 Sobrinho. s/n, Centro - CEP: 
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PORI-ARK N. 003/2025  

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar 

a execução de contrato. 

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO — SAAE, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o  art.  117 da Lei 14.133 1° de 

abr4 de 2021. 

RESOLVE: 

Art.  1° Designar a servidora DORES DOS REIS MARINHO, portadora do CPF 

n° *.770.763-*, ocupante do cargo de Tesoureira nesta Autarquia, como Fiscal de 

Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos 

celebrados pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE), inscrito no CNPJ n° 

01.942.659/0001-20.  

Art  2° Determinar que o fiscal ora designado deverá. 

I — Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 6 regularização 

das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo  

habit,  as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 

termos da Lei; 

II — Verificar se o prazo de entrega, especificações, preços e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

III  —Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestaclos efou aos  materials  Tomecidos.  

Art.  3°  - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 

autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização. 

aSERVIÇO ArTONOSIO DE  AIWA  E ESGOTO (SAAE)  
Sun Plaid,  WS, Centro -  So Jan  do  Panful  - MA  

Digitalized°  com  CamScanner 
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CN:P.1; 01.942-0.99/9001-20 - Inst. Estadual Inato  
TEL:  (99)3571-1224 

(sant1997@hotnultrom) 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAA  EFL  n.  
Rua MIA 5:14. Cairo - no  Join  do Pinho - MA 

Art.  4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2025.  

Art.  5°- De-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Diretor do serviço autônomo de  Ague  e esgoto — SAAE, 17 de fevereiro de 2025. 

e;14  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR Do sEmigo AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Digitalizado com CamScanner 
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